
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEr COMPLEMENTAR N'. 004, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR NO

oor/20r7, eun orspÕn soBRE o
ESTATUTO DOS SERVIDORES DO

ivruNrcipro DE MARECHAL FLoRrANo.

o pREFEITo MLTNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do nspÍzuro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte lei:

Art. 1" - O artigo I02, da lei complementar no. 001 de 01 de setembro de2017, passará a

vigorar com a seguinte redação:

uArt, 102. Remuneração é o vencímento do cørgo efetivo, acrescído døs vantøgens

pecunidrías estabelecidas em lei.

S 1". A remunerflção do servídor investido emfunção ou cargo em comissão serd paga na

forma prevßtø no ørt. 122 e 124 destø lei.

S 2". O vencímento do cørgo efetivo, øcrescido døs vøntagens de carúter permanente, é

Ímedutível.

$ -t'. É asseguradø a ßonomia cle vencimentos pørø cørgos de atríbuíções iguøis ou

assemelhødas do mesmo poder ressalvødas as vantøgens de cardter individual e øs

relutivas à nøtureza ou üo locsl de trøbalho."

Art.2o - O artigo 130, da lei complementar no. 001, de 01 de setembro de 2017 passará a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 130. Após cøda 05 (cínco) unos de efetivo exercício, o servidor públìco fard jus a 03

(três) meses de licença premio.

S 1" - ParaJins de apurøção dos cínco ønos, serão considerados como tempo de servíço os

øføstamentos e ausênciøs previstas no ørt. 85 como de efetivo exercício.
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S 2" - Durønte o gozo dø licençø prêmio o servidor receberú sua remaneração mensal,

tendo como bøse de cúlculo ø médiø aritmëticø das 03 (três) rÍltìmüs remunerações.

$ 3"- Eføcaltudo øo servidorfracíonør o gozo da licença prêmío em até 03 (três) parceløs,

$. 4o - A lícença prêmio, poderú a requerimento do servidor ser convertida em pecúnia, a

título de índenízøção e recebidu pelo servidor, tendo como base de cdlculo a médìø

aritméticø das 03 (três) tiltimss remunerøções.

$5'- Sendo convertidø em pecúniø u lícença prêmío, o servidor efetivo receberd 03 (três)

remuneruções, em pørceln únícø, até 30 diøs øpós o requerímento.

$6" - Aos servidores que completarem l0 ønos de efetívo exercícío øté 31/12/2018, poderd

escolher uma destas opções øtravés de requerímento:

I - 06 meses de licença prêmio; ou

II- Grøtijicøção de assíduidade, cowespondente a 25% (vinte e cinco por cento), que serú

calculado sobre o vencimento base do servidor; ou ainda;

III - A 06 (seis) remunerações, a título de indenízação, tendo como bøse de cdlculo a

médíø ørìtméticø døs 03 (três) tiltimfls remunerøções, sendo pago em parcela única, até 30

(trintu) dìøs após o requerimento.

$7'- Não se concederd licença prêmío øo servidor que, no período aquisítivo:

I - sofrer penalídøde de suspensão;

II - afastar-se do cargo em vírtude de:

ø) licença por motívo de doençø em pessoa døfømíliø, sem remunerøção;

b) lícença pøru trstur de interesses particulares sem remunerøçã,o;
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c) condenação ø pena prívøtiva de liberdøde, por sentençø deJinitivø;

$8" - Nøs hipóteses prevístas no "cøput" deste artígo, ø contøgem de novo período

øquisitivo será iníciada a partir dø døtø do retorno do servidor ù atividøde,

59" - O número de servidores públicos em gozo simultâneo de licença prêmío não poderá

ser superior u um décimo do número de servidores da respectiva unídøde ødmínìstratívø.

510 - Caberd øo Secretdrio responsável pelø gestão dos recursos humunos fazer observar

o disposto neste artigo.

$11- Os períodos de licença prêmio jd adquíridos e não gozados pelo servídor que vier a

følecer, serão convertidos em pecúnia emfavor dos benejìcíários da pensão."

Art. 3o - O artigo 135 da lei complementar no. 001, de 01 de setembro de 2017, passará a

vigorar com a seguinte redação:

uArt. 135, O serviço notarno, prestado em hordrio compreendido entre 22 (vinte e duas)

horas de um dia e 05 (cinco) horas do dìa seguinte, ter¿t o valor-hora acrescido de 20 %
(vinte por cento), tendo como base de cálculo o søldrio base, computando-se cada hora

como cinqüenta e dois minutos e trintø segundos.

$ 1". Em se trøtando de serviço extrøordindrío, o acréscimo de que tratø este artigo

incìdiró sobre o vølor da horø normal de trøbalho, øcrescido do percentuøl relativo à hora

extraordindriø.

S 2'. Nos casos em que a jornøda de trabalho diárío compreender um hordrìo entre os

períodos diurno e noturno, o adicional serú pago proporcionalmente ùs horas de trabalho

noturno."

Ãrt.4o - O artigo 136 da lei complementar no. 001, de 01 de setembro de2077, passará a

vigorar com a seguinte redação:
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nArt, 136. Por ocusião dus férias do servidor públíco, ser-lhe-d devido um adicional

correspondente ø 1/3 (um terço) do ctilculo de 1/12 (am doze øvos) da remunerøção

percebídø no mês de gozo das fériøs.

$ 1". Para o prímeíro período øquísìtívo defërìøs serão exígìdos 12 (doze) meses de efetivo

exercício.

S 2". E vedado levar à contø defériøs quølquerføltø øo serviço.

S 3". O servidor em regime de acumulação legal perceberd o adicíonal de férías calculado

sobre a remaneração dos cargos, cujo período aquisítívo lhe garantø o gozo das férías.

$ 4". Asférias deverão ser concedidas em até 12 (tloze) meses øpós n aquisição clo direíto,

S 5'. O servidor públíco munícipul exonerødo, perceberd indenizøção relatìva ao período

das fériøs ø que tíver direìto e uo íncompleto na proporção de 1/12 øÿos por mês de efetívo

exercícío, oufração superíor ø 14 días."

Art.5o - O artigo 137 da lei complementarno.00l, de 01 de setembro de2017, passará a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 137. O pagømento du remunerução døs férías, øcrescido de 1/3 (um terço), será

efetuudo até o último díø titil do mês que o servidor estiver gozando das férias,

$ 1". E facultødo øo servídor converter 1/3 (um terço) das fériøs em abono

pecunidrio ø título de indcnízøção, desde que o requeíra com pelo menos 30 (trinta) dias

de øntecedêncìa, medíønte aprovação e necessidade da admínistração.

$ 2". No cúlculo do øbono pecuniárío u título de ìndenízação serd consíderudo o vølor do

adicíonal de fériøs e serd pago no mês de gozo døs férias."

Art.6'- O artigo 140 dalei complementarn".001, de 0l de setembro de2017, passará a

vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 140. Sempre que as féríøs forem concedidøs após o 2o período concessívo de que

trøta o ørtigo 137, a øclmínistrøção ptiblícø pagørú em dobro a respectivø remunerøção,

inclusíve o adicional de férias, a título de indenização, se o servidor não tiver gozado øs

férías por necessídade dø administração."

Art.7o -Oartigo 159daleicomplementarno.001,de01 desetembro de2}I7,passaráa
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 159 - Pelo nascimento de Jilho ou ødoção, o servídor terd direito a licençø

pøternidade de 20 (vínte) diøs consecutívos, sem prejuízo dø remunerøção."

Art. 8o - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 01 de setembro de 2017 .

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES,27 de Setembro de20l7

-
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irrclþitura Municipal de Marechal Floriano

RENZONI

Municipal
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